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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM

LEI MUNICIPAL N° 1.630/2006.

Altera os artigos 130 e 131 da Lei Municipal n"
1.589/2005, e dá outras providências.

ANTÔNIO HONÓRIO DO NASCIMENTO, Prefeito do Municipio de Icém,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, por seus representantes legais
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Inclui-se no artigo 130 da Lei Municipal n? 1.589/05, o Parágrafo Único que
terá a seguinte redação:

"PARÁGRAFO ÚNICO: a proibição do inciso IV constante no artigo 130,
fica limitada no periodo de 1° de abril a 10 de
dezembro nos horários das 12:00 ás 22:00
horas".

ARTIGO 2° - O Parágrafo Único do artigo 131 da Lei Municipal nO1.589/05 passa a ter a
seguinte redação:

"PARÁGRAFO ÚNICO: a limitação de horário a que se refere este artigo
e seus incisos, não se aplicam quando a obra
estiver sendo executada em zona não
residencial, ou em locais onde o movimento de
veículos durante o dia, recomende a sua
realização à noite, e respeitadas as
determinações contidas no Parágrafo Único do
artigo 130, desta Lei".

ARTIGO 3° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e co

Icém, 10 de maio de 2006.'
I

DO NASCIMENTO
., Municipal

Registrada, public e i ada no local de costume desta Prefeitura na
data supra, e em seguida publicad em j nal de circulação na cidade e região.
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